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Encaminhe-se ao Executivo

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que realize estudo para elaboração de 

revisão das Leis Municipais que dispõe sobre o Código de Obras e Código de Postura em nosso 

município.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE LINDÔIA

Recebido
Protoco lo f f

SECRETÁRIA

INDICAÇÃO N° 87/2018

Senhores Vereadores;

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como principal objetivo realizar uma profunda atualização 

na legislação municipal visando à normatização das políticas públicas e privadas a fim de simplificar o 

licenciamento de obras, mas mantendo os cuidados com os impactos urbanísticos.

Ademais, uma revisão do código de obras visa modernizar o licenciamento das 

construções que podem ser erguidas em nossa amada estância, bem como estipular as diretrizes que 

devem ser respeitadas na elaboração de um projeto, a fim de desburocratizar e agilizar novos 

empreendimentos em nosso município.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria, como 

forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.
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